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INTERIOR.

TRABALHOS LEGISLATIVOS.

Vai o Senado occupar-se agora com
a Ley de fixação de forças; teremos
de vêr novamente reprodusidas as sce-
nas, que succederam na discusi-ão
sobre promoções. Gs opposicionistas
da Câmara vitalicia Vingam-se desa-
bridamenle do silencio, que tem rei-
nado nos bancos da opposiçao da
Câmara electiva. Mediou um bom in-
tervallo entre aquella discussão lão
calorosa, e esta que ora se deve en-
cetar. Foi o momento dp repoiso do
leão  Esperemos.

A Câmara dos Deputados occupa-
se em dar pensões, augmentar pr-
dennados sem necessidade alguma,
e destribuir todo o dinheiro, que
existe nos coffres públicos. Perdoe-
se-nos (anta acrimonia, attenta a jus-
tiça, com que nos*escudámos. Todos
os dias se facctilta pensões á quem d'el-
Ias não necessita, e sem que a Câmara
preste attenção ao qne se passa, lslo
é máu para o paiz, e para o sen credito.

Encetou-se a discussão sobre a in-
terpretação do aclo addicional. Ella
deve ser importantissiiua, e enfeliz-
mente ainda estamos no sen comme-
ço. Passou o t.° arligo appresentado
pela nobre Commissão, tal qual o ha-
via ella esboçado. • O seu relator de-
fendeu-se corajosa, enérgica, e elo-
quentemente. Até aqui não temos li-
do senão rasões de tecer encomios
ao Sr. Paulino José Soares de Sousa;
mas élles eram dados em virtude de
séti nobre comportamento como Pre-
sidente da Provincia do Rio de Janei-
rp, e dos seus trabalhos, como mem-
bro de algumas commissões da Ca-
mara dos Deputados. Hoje devemos
«logiar o Orador, applandir aos seus
primeiros, e brilhantes, passos na
carreira da eloqüência Parlamen-
tar, encoraja-lo, e mostrar-lhe o lo-
gar distineto, que o espera. O Sr.
Paulino fallou admiravelmente, sem
affeclação , sem receio ; rebatteu ai-
gumas objeções, que se haviam appre-
sentado contra a doutrina do artigo;
e a Câmara, e o povp das gallerins
o ouviram com a mais religiosa atten-
ção, com mais vivp interesse.

Esle seria o logar próprio para tam-
bem discutirmos a interpretação do
acto addicional; infelizmente, porem,falta-nos hoje espaço para bem Ira-

tar um objecto de tanta/'.importância.
Guardaremos para um. dós próximos
n.°' do Joiínal,- e sem duvida que
então estará também çoncluida to.Ia
a discussão á semelhante respeito na
Gamara electiva.

Olhámos a intenção e actos da
maioria dos Srs. Deputados, como
tendentes á interpretar* aquillo, que
sem interpretação necessariamente cai-
ria E' por isso, que rejeitamos com
toda a força a appellidação de re-
forma, que lhe dá a opposiçao. Em
nosso entender, si se não interpre-
tar o acto addicional, conlintiare-
mos a fluetuar n'este maré mâgmtm
de condidos contínuos, e sem du-
vida que semelhante situação é muito-
prejudicial ao paiz. E alguns mem-
bros da nobre opposiçao não tem ra-
são alguma para oppor-se a inler-
pretação, por isso que elles mesmos
reconheceram a necessidade, que ti-
nha o paiz da adopção de uma iden-
tica medida. O Sr. Ministro Limpo de
Abreu, abraçava opinião muito diver-
sa da que ora sustenta o Chefe da
opposiçao.

. A necessidade d'esta interpretação é
reconhecida á.primeira vista; as As-
sembléas Provinciaes tem abusado de
uma maneira escandalosa. Como não
oppormo-uos detscle já ao nau fra-
gio, qne de necessidade deve com-
sigo traser semelhante estado de cou-
sas? — Mas também, em nossa opi-
nião, queremos que a interpretação
não tenha effeito retroactivo , por is-
so que iria destruir interesses novos,
creados sim-por um abuso , mas em-
fim existentes e adoptados.

Falla-se em prorogar a Sessâp até
o fim do mez.

O SR. A. CARLOS, K SUA rNDHMIÍISAÇÃO.

Haviames escripto e publicado no
n ° 8o do Jornal dos Debutes uni ar-
tigo com esse titulo ; e mal cuidava-
mos, que nossas ideas chocariam o
amor próprio do Sr. A. Carlos, á
ponto de escrever, ou mandar que
se escrevesse uuia resposta, solemne
e cathegorica, que foi estampada nas
columnas da Autora n.°42>'e assig-
nada por — um Paulista respeitador
dos Andradns. Nada conhecemos de
niaior quizilia , do (pie esses com- I
batles, á que se expõem á peito des- j
coberto um escriptor publico com mn I
anonymo, um estrella, ou qualquer ;valdivinos, que appareca. iNão .seria '

melhor para o publico, que quandose ventilasse qualquer questão , se ap-
presentassem na arena franca , leal ,
e claramente aquellés, que quizes-
sem. medir suas forças, para que co-
nhecendo-os, melhor avaliasse o que
ousassem avançar? INão seria mais ai-
roso para 

"o .Sr. A. Carlos mostrar-
se patente á todos, e dizer-lhes —
sou eu, ([ue escrevi este arligo, em
minha defe-a; esses elogios á minha
nobre familia são de lavra própria?Sem duvida, que o artigo mereceria
maior consideração, maior valia: mas
não, insultar, deprimir a lionra, o
credito alheio , debaixo de nome sup-
posto, já por vezes o havemos dit-
to, é muito melhor e mais seguro
expediente. Einfijn, no meio de tu-
do isto , Deos nos tenha em sua sane-
ta guarda!... Respondamos porlantoap Paulista respeitador dos Andradas,
dnndo de barato, e até agradeceu-
clo-lhe as injurias, com que houve
por bem miraosear-uos. Sem duvida,
quesoinos merecedoresde muito maior
lióse, por que não apprendcmos de
cór aquella longa lista de sciencias
da famosa classificação do Jeremias
Bentham, que lão bem applicada foi
pelo Sr. A. Carlos ao Sr. D.putado
Navarro de Abreu. Ora nós, qnenão sabemos ileontologia, p/uirnosnola.
gia, monetechnia, isto é, que somos
grande ignortintào, miserável rabti-
Insiiiha , como ousámos uão admirar,
de queixo caído, toda a vasta facun-
dia de um homem, coberto de neves
alpinas, com o vesnvio das paixões deu-
tio d'alma, e faltando como Necker
d Mirabeati ? — Certamente , que me -
recemos muilo mais, damos ás mãos
á palmatória ,-batiam , meus Senho-
res, sovem esta criança, que se
atreveu á não achar justa a indem-
nisação dc Sr. A. Carlos, dèm-lhe-
cabo da pelle ,

Si 4 tanto,,os ajudar engenho, c arte.
Andradas nasceram pura servir, e-

sacrificar-se pelo seu paiz, e não pa-
ra ganhar. Logo tudo o que elles
dizem , deve ser considerado como
palavra do Evangelho; ludo quinto-
elles pedem, dcve-sc-lhe* dar, em-
bora a justiça , a ley , e a utilidade
clamem contra, só por qne não nai-
ceram para ganhar. Valha-nos Deos
com taes argumentadores!.-. Si assim-
continuam ex-adverso, arriscamo nos-
muito á perder um pouco de lógica,,
que á bem custo apprendemns. .
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.Dissemos primeiramente; que aLey
é - contraria.ao requerido pelo Sr. A.
Carlos , por quanto hão permitte in-
demnisação alguma por otlieio, que
se houver de extinguir, e é por is-
so , que nas Cartas de- propriedade
se insere a clausula* que no i.° ar-
tigo..citámos , e na qual se declara
expressamente, que a Fazenda Pu-
blica não ficará sujeita á indemnisa-
ção alguma, Respoiide-se-nos ex-ad-
verso, que essa cláusula só .se insere nas
Cartas de propriedade de olíicios da-
dos por mera graça, e o que o do
Sr. A. Carlos o fui p»r serviços de
teu Pai. — Temos á responder, que
o anetor do artigo não conhece a le-
gislação patria, quando tal proposi-
ção avança. A Ley não faz difleren-
ça alguma entre ollic.ios dados por
mera graça , ou por serviços ; e lhe
assegurámos que todas as Cartas de
propriedade contêm essa clausula; si
outra forma se seguisse , então o fu-
turo de um paiz qualquer se aclia-
ria gravado de dividas enormes. K si
O Sr. A. Carlos é capaz de conles-
tar o que avançámos com a sua Car-
ta, appresente-a. Resta-nos dizer n'es-
te topico, que a não appreserilação
da carta, e o expediente, de que ora
se lança mão, dizendo-se que se a
perdera, dão bem á entender, que
ella não é favoravel ao seu pedido,
por isso que de necessidade encerra
a clausula dê não indemnisação.

0 2." argumento do Sr. Paulista
é, que quando mesmo contivesse a
Carta essa clausula, a indemnisação
era devida, poi' isso que o Sr. D.
João 6.° a reconheceu, quando lhe
mandou remetier- o ônus de Reis

4»o$ooo — que pagava á Fazenda
Publica. Temos á responder, que porIiaver El-Rey atteridido á seu reque-
rimento, em que lhe pedia o dispen-
sasse de pagar o ônus, não se segue,
que fosse reconhecido o seu direito
de indemnisação. Qtiiz El-Rey dis-
pensar o ônus; podia-o faser, mas
por isso não lhe sancionnou o pnin-cipio de indemuidade., tanto mais,
que, como confessa o proprio Sr.
Paulista no seu artigo, foi o Sr -A.
Carlos antes obrigado d assignar ter-
mo de desistência de qualquer outra
indemnisação, que lhe competisse peladitla perda.

Ora quando mesmo se lhe devesse
alguma cousa, já o Sr. A. Carlos a
nao podia haver, por isso que con-
(essa, que assignou termo de desis-
teu cia de qualquer outra indemniza-
pão dtc  l\ão se lembrou o nosso
adversario, que nos forneceu ura for-
lissimo argumento contra a pretençãodo Sr. A. Carlos!!! Eis o quee lógica
fina e gigantesca !..

O 3.° argumento do Sr. Paulista
não passa dc uma ennumeiacão de

| artigos, e de Leys, que de nem-um
I modo são applicaveis ao caso verten-
i le > l)or isso, e pura não cansar-nos

a paciência do publico, passaremosa diante.
I)iz o Sr. Paulista em 4-° togar,

que o Assento de 27 de Abril de
1608, e o decreto de 29 de Julho
de 1612, que nós citamos, não se
applicam ao caso, em questão, porquefaliam de propriedade plena, e a do
i>r. A. Carlos era sujeita ao ônus de
Reis — \noíff)ono, para á Faserida Pu-
blioa. Engana-se o respeitador dos Srs.

j Andradas; a Ley não faz tal dilleren-
j ça; lauto a propriedade plena, como
I a sujeita á qualquer ônus , se acham

| incluídos 110 Assento, e Decreto men-
i cionriados.
I Quando porem ao que dissemos
! sobre o dever recair o favor da dis-

: pensa do ônus 110 .serventuário, e
não 110 proprietário do oflici.0, res-
ponde o Paulista, ou o Sr. A. Carlos,
que fòra elle quem pedira á D. João
f>.° esse favor, e que por tanto nelle
devia recair, e não no serventuário,
que não dera um passo á seu favor.
Replicámos, que muito posilivatnen-te o Assento e Decreto mencionua-
dos, e o Decreto de 11 de Outu-
bro de 1827 prohibnm aos pro-
priotaiios o receberem mais da 3.*
parte da lotação do officio, sob penade sua perda , com o intuito de queos serventuários não roubem ás par-tes para se poder manter , e não faz
exespção dos oílicios sujeitos á ônus
para a Fazenda Publica. 0 Sr. A•
Carlos requereu esse favor, mas sim
aprol do seu serventuário , que pe-la divisão da Ouvidoria de Itú da
de S- Paulo retirava muito menqres
lucros; e tanto assim sè deve enten-
der , que na concessão desse favor se
não dizclarainenté ábeneficio dequem
fora elle concedido, As Leys eram ter-
minantes. cilas prohibiam receber mais
da 3." parte, e El-Rey não podia-irde encontro á ellas , á menos de asrevogar, e para isso eram necessarias
certas formulas. Como pQÍs pensa oSr. A. Carlos, que se dispensou oônus á seu favor?—^Si assim fosse,
enlão o fim do Legislador se não rea-
lisava, por que elle tivera em vista,
na fonnaçãq <las L,eys , p (Ivrar as
partes dos roubos, que lhe podessemfazer os serventuariqs de olKcios , so-
brecarregados de ouiis á bel prazerdos proprietários. Ora o Sr A. Car-(os recebendo do seu serventuário osterços da lotação do officio, com-
raetteu um crime , para o qual njar-
con a Ley como pena a sua perda.E como pode actualmente ser ind.em-
nisado? —E não se esqueça aqui do
termo de desistencia, que diz assig-
nára , no qual se obrigava á não pe-dir — qualquer outra indemnisação-.

As outras nossas proposições não
foram combattidas, e por isso nos não
damos ao trabalho de as renovar ,tanto mais que vai bustantemente en-tendendo este artigo.

^Agradecemos ao Sr. A. Carlos onão rios íjuerer para Juiz de seus ser-
viços: essa espe.ravu.mos nós !.. Comoseiiatnos preferidos á tantos homensillustres, e respeitados no Brasil, qUena opinião do Sr. A. Carlos não pas-sam de ignorantes, ,c charlatães? Oorgulho de um Andrada não se deveabutter, e rebaxar á ponto de vir

l ter com uma pequena tope ir a, que, anda pelos monticulos, ou com um
I miserável rabulaünlm, que não sabei respeitar o soberbo lllimalaya. —En-

| tretanto somos nós 0 primeiro a-r«-
| cP.«.*h-ec«r os serviços, e luzes do Sr.

j A. Carlos; comquanlo não pretenda-
| mos como o Sr .Paulista attribúir-

í lhe tudo quanto ha bom , até a nos-
| sa própria Constituição !!! Quando se
; n9®e^<í. na Asseinblea Constituinte
I uma Com missão para appresentar um
j P1 ojecto cie. Constituição , saíram elei-
i 05 brs. Josc Bonifácio , Araújo1 Lima , José Ricardo, e A. Cirlos. Não

se queira agora acintosamente dar to-
da a honra á este ultimo; aos trez
primeiros também devemos ; eiles tra-
balharam tanto ou mais do <jue o
Sr. A. Carlos.

Resta-nos repellir com energia o
labeo de haver if:ito sermão encom-
meiulado: seguimos a nossa conscien-
cia, e não nos licam remorsos ; o
que é de lavra própria, nunca pu-blicáinos cora nomes suppostos: si p
Paulista tem o costume de fazer ar-
tigos de ericoimuenda, ou de assig-
uar alheios , nunca o fizemos nós! —

AO DESPERTADO!!.
Respondeu o Despertador ao nos-

so artigo de Quinla feira passada pe-
Io seu n." de Sabbado. Como po-
rem houvesse elle esquecido os seus
deveres de escriptor publico, e deU
xasse de parte todas e quaesquer con-
siderações, .para livremente injuriar
e insultar á aquelle, que apenas ti-
riba ousado rebalter algumas opiniõs
suas. julgamos dever-lhe immediata-
mente rej)licar, e o fizemos por in-
termedio do nosso oollega do Sete de
Abril de Segunda feira Hoje só nos
occuparemos com elle , respondendo
á algumas idens, que expendeu, com-
battendo emGrn doutrinas com dou-
trinas.

Disse elle que havia composto aquel-
le artiga sobre as desordens de Pòr-
tugal, com o intuito de desvanecer
qualquer temor , que apparecesse com
a triste noticia das desordens occoni-
das no seu paiz; mas si ao princi-
pio o tivesse declarado, dc certo,
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que isto seria uma circunstancia atte-
nuante ao delicto , que elle havia
commellido , usando «le expressões
um tanto anárquicas, e proclauian-
do ideas bem desorganisadoras. Mas
não; elle — acreditou-se um magister
sic orsus ab alto , e foi deixando cahir
da sua sommidade as doutrinas, que
lhe approuvem , devendo os ouvintes
fixar com o queixo caldo, e appl.ni-
di-lo , —por que—magister dtxit.

Enganou-se o sábio do Director em
Chefe , si acredita que elle é o boi-
tald. do nosso paiz , si pensa que só
na sua larga cabeça se infiltrou to-
da a sciencia humana. Ila no Bra-
sil , por graça de Deos, pessoas in-
telligentes , e todas muito extranhá-
ram o seu comportamento.

Accrescenta mais o sábio, que ei-
le quando fallára de tyrannia , se re-
feria á de D. Miguel ; mas devia lem-
brar-se , que ninguem pode advinhar
pensamentos occultos, c «[ue a sua
alli-sonanle phrase—sujeição sepul-
chral da tyrannia — ou se não pres-
tava á sentido algum , «* fôra encai-
xada d martello, como para frondo-
so adorno ao artigo, ou então se de-
via applicar ao Goveruo actual da Na-
ção Portugueza. Ora nòs, que jul-
gamos bom e patriótico todo o go-
verno , que procura- unir as opiniões
dissidentes, firmar a paz, e a ordem,
manter as finanças, e render impar-
cialmeute justiça , não podemos dei-
xar de applaudir aos nobres esforços
do Gabinete, que dirige aclualmen-
te os destinos de Portugal Eis por
que defendemos de suas infundadas
increpaçõcs aquelle governo.

Quanto á anarquia, para «jue pa-
reciam pender suas ultimas expressões,
não fomos nós o unico, que o cen-
surámos: o mesmo ouvimos á muitas
pessoas respeitáveis, e á alguns de
seus patrícios, que si queixavam alta-
mente, de que o Sr. Dr. Cabral os
estivesse compromraeltendo , intri-
gando-os com os Brasileiros, e pro-
curando agora por meio de impressos
sediciosos, reacender o fogo das an-
ligas odiosidades.

E essa opinião tambem nós parti-
Unimos; e si fossemos Portuguez, se-
riamos o primeiro ao oppor-nos ao
Sr. Dr. Cabral, por que na verda-
de um homem , que tem manchado
c ennegrecido algumas paginas de sua
vida, como é voz publica entre os
seus mesmos palricios , com escriptos
á Parlamentar, á Cidadão, á Filho
do Sete, fazendo coro com os agi-
tadores do Brasil, não podia senão
prejudicar a sua nação no conceito
dos Brasileiros.

Nós já respondemos pelo Sete de
Abril ás malévolas insinuações, quenos lança á face o Redactor em Che-
fe do Despertador, de que o artigo,

que escrevemos fôra encommendado.
Disseram-nos pessoas muito respeita-
veis , que o Sr. Cabral quando es
crevêra esta phrase , se referia em
pensamento ao Sr. Ministro do Im-
perio. Na verdade , é necessário ter
sangue de rosas nas veias, não se nu-
trir fogo n'alma , para se deixar in-
sullar uma das nossas primeiras no-
tabilidades pelo Sr. Dr. Cabral!!!
Si foi essa a intenção do Redactor
em Chefe, não lhe podemos dai- me-
llior resposta, do que a de prnfun-I do despreso para os seus escriptos.

E digam, que o Director da fo-
lha diária intitulada Despertador, não
combina ideas com os opposicionis-
Ias, e agitadores do Brasil! Elles Iam-
bem ludo altribuem ao Sr. Ministro
do Império. Que aetividade sobietia-
tural . sobrehumana , deve ler esse
Ministro!.. Nada se faz neste Bra-
sil, qoe não seja movido por elle!..
(certamente isso é muito, e o homem
é grande !

Uma só cousa admirámos no meio
de tudo isto; é a ousadia, com queo Sr. Dr. Cabral tão conhecido pe-los seus patrícios em 18Õ1, 7)2 , e
53, o no tempo, em que veio do
Rio Grande, tão amaldiçoado por to-
dos. fulle hoje cm seu puro patri -
lismo, em fiaternidade de Portngue-
zes, ikc... Era m lhor que elles lhes
pedisse, que corressem um véo bem
espesso sobre o seu passado...

Ora que Iodos esses homens am-
biciosos faliam sempre em liberdade!..
E' o seu pão de cada dia, o seu ali-
mento de cada noite. Liberdade, li-
herdade!..' Que mavinsa expressão,
e eulrelanlo que facho de discórdia,
e (le ódios!.. Apenas sobem esses
seus preconisadores, acabou-se a li-
herdade: isso é excedente cm theo-
ria, péssimo em pratica.

Já nos cansa ouvir fallar todos os
dias em liberdade. Queremos mais
positivismo , mais factos emfim, e des-
de á muito que demos de mão á
esses palavrões vagos o sem sentido,
e que, não sabemos por qne falali-
dade , tem entretanto ás vezes o po-der de derramar sangue bem precio-so! — Basta.

VARIEDADE.

Tendo encontrado no— Carapuceí-
ro — um excedente artigo á cerca de
um sublime projecto do Sr. P." Alen-
car, Deputado do Ceará, nos apressa-
mos á publica-Io, pensando agradar
com isso aos nossos leitores. Era este
projecto intitulado—Ley sobre os gar-rotes do Cearil; nós porem , achando-
lhe alguma relação com a lon"a e
miúda historia dos carrapatos , quedão no gado, e acabam com tantas
cabeças no anno, como lão ehqii(n-

te, e sublimemente nõs d^&ó^-frtfà
o Reverendo Sr. P ' Alencar nàéèé^
«leste anno, tratando-se da rapo^-g .
a falia do Trono, julgámos de***mudar-lhe o titulo, e o ehainár*-
mos —

Nova espécie de carrapato bravo.
« Veio-me á mão um Projecto <fè Léiappresentado â Assemblea ProvíneW dòCeará pelo Illm.» Sr. Vigário e DeputadoPeixoto d Alencar; e nao pude forrar-meao desejo de o oflerecer com algumas re-llexoes aos meus benignos Leitoras, qúegostam de raridades. Esse Projecto não tem

por fim, senão derramar um pesado im-
posto sobre todos os fieis do Ceará em be**neficio do Srs. Vigários. O Art. 2. dizassim — Terá o Parocho da conhecença cha-mada desobriga meia pataca de cada cabe-
ça de casal; de cada filho, escravo, ou te-mulo, sendo de communháo, 4 vinténs,e sendo tão somente de confissão 2.vin-tens Aquelles porem, que tiverem Fasen-das de gado, pagarão 5$ rs., ou um gar-rote; e acontecendo, que qualquer indi-viduo tenha mais de uma fasenda, pagaráa mesma conhecença por cada uma em sé-
parado. Nesta conhecença dos Fasendeíròsentrará elle, e a sua familia, o seu va-
queiro, e a familia d'este. Quando ertluma fasenda houverem dous, ou mais vá-
queiros, só um delles entrará na desòbri-
f?a do dono da'fasenda; e se o dono dafasenda morar fora delia pagará a sua de-sobriga por cabeça, alem dos 5$ rs. dálasenda, ou o garrote.

Nao sei com que justiça pretende o illus-tre Auctor do Projecto, que até pague 40rs. o lilbo da familia, o fâmulo, ou es-cravo, que tão somente se confessaram
e não conimungáram; pôr que a Confissãonao é funeção privativa do Parocho. Qual-
quer pode confessar-se com o Sacerdoteapprovado, que lhe* parecer; e pela dis-
posição do Artigo quer o Sr. Deputado
Vigário, que lhe paguem por um minis-teno, que elle muitas vezes não exerceo,alem de que qualquer estipendio por mo-tivo do Sacramento da Penitencia é rigo-rosamente prohibido pelas leis Canonicai
A condição de 5*$i rs. por cada fasenda,ou um garrote será conforme a usos (ouabusos) lá do Ceará. Parece-me, grife-séo illustre Deputado legislasse no Pará, exi-
gíria tantos mil rs., ou tantos barões démanteiga de tartaruga. Todavia cotóo senão marque a idade, ou arrobaçãò do gar-rote, a ter passado a disposição, era mui-to provável, que os Srs. Vigários, nãos*contentassem ahi com qualquer bezerro
porem exigiriam garrotes jà com seus \Csos de touro: mas de todas as disposições
d este artigo nem-uma me parece níabdura, e odiosa, do que a que manda, queo Fasendeno de gado, que morar fora dasua fasenda, pague a desobriga poi ca-beca alem dos 5#) rs. da Fazenda, ou otal garrote! Pois que? Ha de o pobre ho-mem dar ao Sr. Vigário meia pataca dedesobriga por si, 4 vinténs por cada fi-lho, escravo, ou fâmulo de communháo
2 vinténs por aquelles que tão somentese confessarão, e só por este simples fac-to? Ha de pagar mais na mesma propor-ção a desobriga do suu Vaqueiro. • aiwa
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de toda esta esfrega, só por que não ha-
bita na sua Fasenda, será obrigado a en-
tragar ao seu bom 'Parocho 8$ rs., ou
o fatal garrote? Por ventura desobrigão-
se os garrotes, ou a fainilia do Fasen-
deiro? E se este paga tudo tim tim por
tim tim a ponto tio até pagar quem se
confessou unicamente; por que titulo ha
do o homem dar mais 5© rs., ou o com-
petente garrote? Sctal Lei passasse, não
havia cousa, como ser Vigário na Pio-
vincia do Ceará.

Art. 3." As conhecenças, de que trac-
ta o Art. 2.o, serio pagas ao Parocho
ainda mesmo quando os respectivos Pa-
rochianos deixarem de cumprir com o pre-
ceito Quaresmal, com tanto que o Pa-
rocho não deixe de appresentar-se sem-
pre prompto para ouvi-los de confissão,
ou por si, ou por qualquer Sacerdote de
licença. sua no tempo Quaresmal, den-
tro, e fóra da Matriz nas Freguezias, em
que é costume sahir o Parocho á deso-
briga pela difíiculdade, que tem os Fre-
gueses de comparecerem na Matriz.

Primeiramente notarei a inexactidão das
palavras — de licença sua —; porque nem-
um Sacerdote em tempo algum confessa
por licença, que lhe dê o Parocho: as
licenças para Confessor são dadas pelo Or-
dinario, e nem pense alguém , que o Sa-
cerdote, que habita eih uma Parochia,
è subdito do Vigário respectivo; e en-
tendo, que até nem é ovelha sua. O Pas-
tor immediato dos Sacerdotes é o Bispo,
e d'ahi vem a obrigação de communga-
rem por desobriga na Quinta feira Santa
pela mão d'este. Em segundo lugar tenho
de admirar, que o illustre Deputado ig-
nore, que a primeira d sposição dVste Ar-
tigo è diametralmente oppo ta ao Artigo
5." C.apitulo 1." da Constituição do ]in-
perio, em o qual se pennitte a qualquerabraçar a Religião, que lhe parecer. Ora
supponha o honrado Deputado, que um
seu Parochiano, isto é; um habitante da
sua Parochia não se confessa, nem Com-
munga; por que segue a seita de Ca!-
vino, ou Lutero, ou a Reformada, ou fi-
naimente por que não quer: tendo a seu
favor a Lei fundamental, que lhe garan-te a liberdade de Religião; por que ha
de ser coagido a pagar ao Sr. Vigário a
taxa por um acto, que elle não praticou,e nem-uma Lei civil o obrigava a prati-cpr| Seja Catholieo Romano quem quiser.AquuIIe que por sua cegueira, ou desgra-
ça nao quiser desobrigur-se, nem-uma
Lei secular entre nós o pôde multar por isso.
Peçam a Doos os Srs. Vigários, que to-
dos os habitantes da sua Parochia sigam o
Catholecismo; por que se desgraçadamen-
te o mão quiserem seguir, ficaráo suas Re-
verendissirrias redusidos á Congrua.

Omitlirei todps os mais Artigos d'este
Projecto de impostos pelas funeçoes Ec-
clesiasticas da obrigação dos Parochos; por
que todos com poucas excepçoes, pare-ce? qtie só serviriam a manifestar solem-
nemente (se fossem sanccionados) o amor
do lucro, vicio bem opposto ao caracter
fjos Ministros de J. C.; e passarei ao Ar-

¦ ligo 13 por me parecer emrriinentemente
escandaloso.

Art. 13. Para haver Oflicio Parochial
é preciso, que o fallecido tenha noventa
mil réis. de terça, e neste caso poderá o
Parocho obrigar aos herdeiros a que fa-
çain, quando repugnerri, ou voluntaria-
mente o não queiram fasor, devendo ser
o Parocho indernnisado mesmo antes de
laser o Oflicio, como é costume.

Advirta—sè, que o Illustre Auctor exi-
j ge no Artigo 12 a quantia de 10© rs.

para o Vigário por cada Ofílcio Parochia! :
mas esqueceo-lhe certamente a cláusula— ou dous garroles — (quando o defunc-
to for dono de Fasendas de" gado.) Se eu
ali estivesse, como Deputado, não dei-
xai\a de mandar á mesa a emenda dos dous
garrotes para harmonisar a doutrina do
Projecto. Mas onde encontrou o meretis-
simo Deputado essa obrigação tão ri goro-sa do Oflicio Parochial da parte dos po-bres delunetos? Supponha, que eu sou tao
rico, ou mais, que o Barão de Quintel-la; mas não engraço com Oflicios Paro-
chiaes, ou coin Oflicio nem-um; e queem meu Testamento, em minha ultima
vontade ordeno, que tudo quanto, posso"deixar seja distribuido em esmolas, em
obras pias, &c.; com que direito virá o
meu Vigário exigir do meu Testamentci-
ro a quantia de 10$) rs. de Olíicio Pa-
rochial, que eu não encomendei, nem
pedi, nem nisso fallei? Se o meu Viga-
rio por muito piedoso quiser cantar, ou
resar por minha alma o seu Oflicio Paro-
chiai, Deos lh' o pagará, e eu lli' o agra-
decorei, se estiver no Pürgatorio: mas um
Olíicio Parochial obrigado! Um Oflicio Pa-
rochial tnrtlo domino! Excede á minha
curt, coiripreliensão. Não é imposto de gar-rotes; é de elefante.

Alein disto para a obrigação do tal Of-
ficio basta, que o defuneto tenha da ter-
ça de seus bens 90© rs.; e neste caso os
10© rs. (eu acrescentaria: ou dous gar-rotes) irão logo rebolindo adiantados pa-ra a algibeira do Santo Vigário. Mas quem
pagaria adiantados esses 10© rs. ? Eu Tes-
tamenteiro de certo não os dava ; por que
para se saber, se a qualquer defuneto ca-
be em terça a quantia de 90© rs., é
preciso que so proceda a Inventario, e
avaliação: logo ainda imposta a obriga-
çào de não poder ir ninguém para o ou-
tro mundo sem Olíicio Parochial por di-
nheiro, nunca se podia obrigar ao paga-rnento adiantado: por que se o Testamen-
teiro por generoso largasse os 10© rs. ;e ao depois feita a avaliação, a terça não
chegasse aos 90© rs., provavelmente o
bom Vigário não os restituiria, e ain-
da pior se o Oflicio fosse adiantadamen-
te pago á rasão de dous garrotes, e o
Vigário já os tivesse papado.

Nem-um Projecto deverá entrar em dis-
cussão, se não contiver matéria de utili-
dade publica. E estará ii'este caso um
Projecto de impostos sobre todo o mun-
do só em proveito dos Srs. Parochos?
Que apreço fará o povo da Religião, ven-
do que os seus Ministros são tão inte-
resseiros, que póe em almoeda as func-
çoes Sacerdotaes , e tudo querem faser pordinheiro? Está já o povo tão sobrecarre-
gado d'impostos, e cm cima disto ha do

ser mai» tributado para poder cumprir asobrigações de Catholieo? Ha de por ttir-
ça quem morre, e tein algum vintemsi-nho, pagar 10© rs. por um Olíicio Pa-rochial.? E que mais virtude tem esteOlíicio, que outro qualquer? Supponha-mos, quo uin riçasso, depois de ter emsua \ida roubado o genero humano, en-*cn^°» (Iue saldará as suas contas paracom Deos, mandando em Testamento,
que se lhe faça por sua alma um Ofliciosolemne de David Peres, com dous co-retos de Musica, com muitos Padres comum grande Mausuleo : pergunto, será obri-
gado a outro Oflicio ^chamado Parochial,
que certamente é inuito inferior em porn—
pa, e magnificência? Finalmente este Pro-
jecto .(com o devido respeito) dá-me vi-sos de TabelIa d'Alfandega, onde vem mar-cados os direitos de cada genero: e aténão escapou o preço corrente dos enter-rameritos das covas, &c. Melhor fóra,
para acabar com tanto cscaridalo, dar aosParochos uma Congrua sufliciente para asua subslentação, e prestarem'elles todosos seus Oflicios gratuitamente; pois só as-sim se verificaria o preceito do DivinoMestre, quando disse a seus Discípulos— Quod accepistis grátis, grátis dale.—
Mas esta medida, alias mui profícua, ameu ver, demandaria quantiosa despesa,coiri que não poderáõ as Thesourarias Pro-
vinciaes, fóra do que muitos Parochos
(nao todos) deixariam de accodiraos seus
Fregueses, de os enterrar, &c. &c. ; por
que a çongruaria correndo, e tanto lhe
rendia o vivo, como o morto.

Concluirei as minhas reflexões a este
Projecto com o seguinte bem conhecido
Soneto de Filinto Elyseo.
Nasci; logo a meus pais cuslou dinheiro

O Baptismo, que Deos nos dá de graça.Tive uso de ra««o; perdi a graça ,
Dci-mc a ro!; chegou Paseoa, dei dinheiro.

Quiz casar com uma moça? Mais dinheiro,
Brinquei com cila? Não brinquei de graça;
Que aos nove meses me custou a graça,
Para o Mergulhador capa, e dinheiro.

Morreu minha mulher: não lhe achei graça;
E menos graça no arbitrai dinheiro f
l)a offerta; que o Prior não vai de graça.

Se o ser f.hrislão requer sempre dinheiro
Como cumprem com dar graças de graça.
Os que graças nos vendem por dinheiro?

P.S. Já estava prompto o Jornal,
quando lêmos o artigo de hontem do Des-
pertador; a resposta não se fará muito
esperar.

AVISO.
lioga-se aos Srs. Subscripíores do Jon-

nal dos Debates, que ainda não satis-
fiseram as suas assignaturas do 2." tri-
mestre do anno, já decorrido, tenham a
bondade de o mandar faser na Typogfa-
phia do Diário, rua da Ajuda n.° 79:
poupando ao Redactor o árduo e pesado
trabalho das cobranças por uma tão dimi-
nuta quantia. O mesmo se roga aos Srs.
que ainda não satisfiseram o 3." trimestre,
que commeçou no mez passado.

IMPRESSO NA TYPOGnAPIíIà DO DIÁRIO.


